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Altera dispositivos da Lei Complemen
tar nll 113, de 21 de novembro de 1984-;
com a nova redação dada pela Lei Com
plementar nll 204, de 28 de dezembrõ
de 1989.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 111 - são introduzidas as seguintes alterações
na Lei Complementar nll 113, de 21 de novembro de 1984, com as mo-
dificações posteriores:

I - O artigo 211 passa a ter a seguinte redação:
"Art. 211 - A Taxa de Coleta de Lixo (TCL) tem como

fato gerador ~ utilização, efetiva ou eotencial, dos serviços de
coleta, remoçao, transporte e destinaçao final de lixo, domiciliar
ou não, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição."

II - O § 111 do artigo 32 passa a ter a seguinte re-

11 § 111 _ Para efe itos de inc idênc ia e cobrança da
Taxa de Coleta de Lixo (TCL)' considera-se beneficiado pelo servi-
ço de c9leta, remoção, transeorte e destinação final de lixo, guais
quer imoveis edificados ou nao, inscritos no Cadastro Imobiliario
do Municlpio de modo individualizado, tais como, terrenos ou lo-
tes de terrenos, prédios ou edificações de qualquer tipo, que cons
tituam unidade autônoma residencial, comercial, industrial, de
prestação de serviçooudequalquer natureza e destinação."

III - Os anexos mencionados no artigo 411 passam a
ter a redação dos anexos desta Lei Complementar, aplicando-se o
Fator de Correção de 0,7 (zero virgula sete) em todos os coefi-
cientes constantes nos mencionados anexos desta Lei Complementar.

Art. 22 - Esta Lei Complementar entra em vigor
na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01
de janeiro de 1991.
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Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de dezem-

Guilherme CasseI,
Secretário Municipal da Fazenda,
em exercicio.

Registre-se e publique-se.

io Corbellini,
ecretário do Governo Municipal.
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11 DIVISÃO 21 DIVISÃO 31 DIVISÃO, FISCAL E NÚ FISCAL E NÚFAIXAS DE AREAS FISCALCLEOS DE li CLEOS DE 2i

até 300m2 2,50 2,25 2,00

301 a 600m2 5,00 4,50 4,00

601 a 1000m2 7,50 6,75 6,00

1001 a 3000m2 10,00 9,00 8,00

3001 a 5000m2 12,50 11,25 10,00

+ 5000m2 15,00 13,50 12,00
.
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11 DIVISÃO 2ª DIVISÃO 3ª DIVISÃOFAIXAS DE ÁREAS FISCAL E NÚ FISCAL E NÚ
CLEOS DE li" CLEOS DE 2i" FISCAL

até 50m2 1,25 1,00 0,75

51 a 100m2 2,50 2,25 2,00

101 a 150m2 3,75 3,25 3,00

151 a 200m2 4,50 4,00 3,50

201 a 300m2 5,50 4,75 4,25

301 a 400m2 6,25 5,75 5,00

401 a 500m2 7,25 6,50 5,75

501 a 700m2 8,00 7,25 6,50

701 a 1000m2 9,00 8,00 7,00
.

+ de 10oom2 10,00 9,00 8,00
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11 DIVISÃO 21 DIVISÃO 31 DIVISÃOFAIXAS DE ÁREAS FISCAL E NÚ FISCAL E NÚ
CLEOS DE li CLEOS DE 21 FISCAL

até 50m2 2,50 2,25 2,00

51 a 100m2 5,00 4,50 4,00

101 a 150m2 7,50 6,75 6,00

151 a 200m2 10,00 9,00 8,00

201 a 300m2 12,50 11,25 10,00

301 a 400m2 15,00 13,50 12,00

401 a 500m2 17,50 15,75 14,00

501 a 700m2 20,00 18,00 16,00

701 a 1000m2 22,50 20,25 18,00

+ de 1000m2 25,00 22,50 20,00
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